
UI "9 360, 11: OS-Ia: t1EZEl1IRO tE 191.1.:. \·'Autoriza • cone.não d~ direito .1'1'.1 dl'~'

UIO de ire., de terra, .ituad ••. no lIair.r",

d. Luz. no 19 distrito deu. Hunicí~io •

• di ou"" pr~vid.n<i•• correlai~..... .~
\ .

A ~ lUlICIPAL IE NOVA lCUAÇU.POR SEUS

REPRESENTANTts LEGAIS. DEOETA E EU SANCICIIO A SECUINlJ UI:

Art. 19 - Fica o Executivo' autoriz.do

du ••• conc••• io de direito real de u&o. i runcSa~.o ~io XlII,·dis

penu,da •• licítaçao por te tralar de, relevante inuu;;". pública. as
are •• de terra conUJlntu d. Escritura lnnda •• (o"lh •• 296 d", li

vro n9 )/31.. &obo nUmero de orde1l 18.001-; do kailtro dI' lDÓv"is d.
)! CiTcW'acrlçao d. eoaa.rca de Nova lSUaçu (cópia ••••.• uo). COIl

total de 22.684,S .troa quadradoa. dtuada. n~ I.irro d •• Luz, no ~19 dütrito dute Município.

Art. 29 - A cone.uão ••• q~e U' rehre o

artigo anterior, .er. por tcapo indetenlÍnado. e le d.,tina a fin•

• ociais, .para c:onstruçao de •• Centro Social Urbano.
, ,

I 19 - A coneu.io toma-,e-á nula de~dt'

qu~ •. conullioniria de ao i.óvel dutinaçio divuu dli ~stablPlt"c.!..

da no Contrato ou Tezwo';ou 4escUlllpu ci.u.ula ruolutória do ajustt-.
perdento. neste c.so, •• benfeitoria, de qualque-r-nature-z.a.

I 29 - A concuaio aerã·n&i.uad •. e .• con

uuionãría fluirá plen_ente dos tern~oa para fina estabelecidos I
no contrato, e re,po,!,derâ por todos 01 carlo, civis. administrativos
e tribiJt.ãrlos que' V«Dh•• ·•. inddit sobre DI ieôvei, e suu tt:·ndu.

ta de...lua publicac;;ao.
Art. 39 - [SU Lei tntrar.·e-m_ vilor na d.!.

tevog-ad•.• il~;1:iisposiçõt'S te COQ,l.t.rio.I . . -~
p~)nlAA é1~lPA1.. 1A:.~O\' /l.CtJAÇl:, 05- [)[

. ~ '--J.
-,.., ~io Ru)' 4~ Q)'ltlroz:ykrFUTO

".~


